
RECEBEMOS DE SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000579

SÉRIE 001

EMISSÃO: 12/08/2021  -  DEST. / REM.: A.E. DE SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA  -  VALOR TOTAL: R$ 19.278,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000579
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EIRELI

RUA EVANS, 452  - VILA ESPERANCA - 

CEP:03648-020 - Sao Paulo - SP

TEL: (11)2939-0286

sdk.sdk2019@hotmail.com

Venda a prazo 135210925749586 12/08/2021 17:27:07

123560839113 32.648.650/0001-34

3521 0832 6486 5000 0134 5500 1000 0005 7919 6600 3087

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

A.E. DE SOUZA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
ENDEREÇO

R COPO DE LEITE, 14 SALA 03
MUNICÍPIO

SAO PAULO

FONE / FAX

(11)3798-1206

BAIRRO / DISTRITO

JARDIM POPULAR
UF

SP

CNPJ / CPF

24.872.725/0001-38
CEP

03670-050
INSCRIÇÃO ESTADUAL

140872073117

DATA DA EMISSÃO

12/08/2021
DATA SAÍDA / ENTRADA

12/08/2021
HORA DA SAÍDA

17:26:19

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

19.278,00
VALOR TOTAL DA NOTA

19.278,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9 - SEM FRETE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO PROD. / 
SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

MLT-D305L-TONER PRETO CO000464 5102 UN 180,00 30,00 0,00 5.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00030084439933

MLT-D205E-TONER PRETO CO000230 5102 UN 160,00 30,00 0,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00030084439933

CE285A,CB435A,CB436A TONER PRETO 
CO

001162 5102 UN 302,00 14,00 0,00 4.228,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00030084439933

C8727A-TINTA PRETO CO000093 5102 UN 205,00 10,00 0,00 2.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00030084439933

KIT JOGO CE320/21/22/23 - TONER 
COLOR CO

000150 5102 UN 80,00 35,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00030084439933

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

BANCO DO BRASIL (001)

AG. 5853-X C/C 1146-0

Numero do pedido: 1989

Valor aproximado dos tributos: R$ 5.688,94 (29,51%). Fonte: IBPT.



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, atendendo solicitação da empresa SDK Comércio de Suprimentos para 

Informática Eireli – EPP, com sede na Av. Padre Olivetanos, 392 – Vila Esperança – São 

Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 32.648.650/0001-34, que nos forneceu os seguintes suprimentos 

para informática no período de 01/2021 A 08/2021. 

 Descrição                           Quantidade                   Marca/Fabricante 

C8727A/C8728A 205 SDK INFORMÁTICA/IMPORTADO 

Kit CE320/21/22/23 80 SDK INFORMÁTICA/IMPORTADO 

Kit Toner CC530/31/32/33 65 SDK INFORMÁTICA/IMPORTADO 

MLT-D305L/MLT-D203L 180 SDK INFORMÁTICA/IMPORTADO 

MLT-D205E 160 SDK INFORMÁTICA/IMPORTADO 

CE278A/CE285A/CB435A/CB436A 302 SDK INFORMÁTICA/IMPORTADO 

 
Declaramos, finalmente, que a referida empresa cumpriu, integralmente, os compromissos 
assumidos com nossa empresa; tanto em qualidade dos produtos e pontualidade na entrega. 
 
 
Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 
 
 
São Paulo, 20 de Agosto de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 

 
  





15/02/2019 Consulta Pública ao Cadesp
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 6c9e30dc-9a7a-4bd4-a997-27e9886c1407

 

Estabelecimento
 

IE: 123.560.839.113

CNPJ: 32.648.650/0001-34

Nome Empresarial: SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI

Nome Fantasia: SDK INFORMATICA

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA PDES OLIVETANOS

Nº: 392 Complemento:

CEP: 03.648-000 Bairro: VILA ESPERANCA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/02/2019

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividade Econômica: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 05/02/2019

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 04/02/2019

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 

Versão: 3.62.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

http://www.fazenda.sp.gov.br/


Contribuinte : SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA  EIRELI

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : AVENIDA PDES OLIVETANOS 392 

Bairro : Vila Esperança

CEP : 03648-000

Telefone : (11) 6393-2048

Início de Funcionamento : 04/02/2019

Data de Inscrição : 05/02/2019

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 059.060.0068-2

Última Atualização Cadastral : Não Consta

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

36455 04/02/2019 TFE -

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico Secundário 04/02/2019

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas Secundário 04/02/2019

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral Secundário 04/02/2019

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Principal 04/02/2019

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação Secundário 04/02/2019

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria Secundário 04/02/2019

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Secundário 04/02/2019
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 32.648.650/0001-34

C.C.M: 6.176.957-6



A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  j6R2Ffn9 
Data de validade: 15/05/2019                                  

Expedida em 15/02/2019 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 32.648.650/0001-34

C.C.M: 6.176.957-6



29/09/2021 11:52 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=32648650000134&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

32648650000134

Data da consulta: 29/09/2021 11:23:44

Data da última atualização: 28/09/2021 18:00:09

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.648.650/0001-34
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2019


 
NOME EMPRESARIAL

SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SDK INFORMATICA 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

AV PDES OLIVETANOS 

NÚMERO

392 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

03.648-000	

BAIRRO/DISTRITO

VILA ESPERANCA 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

SDK.SDK2019@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(11) 2939-0286


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/02/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2022 às 13:20:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/08/2020 às 15:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 32.648.650/0001-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F36.DC5A.ED04.5874 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/08/2020 as 15:47:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5F36.DC5A.ED04.5874&cpfCnpj=32648650000134


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO




CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL




O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o profissional
identificado
no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional,
apto ao exercício da atividade
contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do
Decreto-Lei n.º 9.295/46.


Informamos que a presente certidão não quita nem
 invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,
venham a ser apurados
contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidade dos trabalhos
técnicos
elaborados pelo profissional da Contabilidade.




CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
Certidão nº:  
2021/081179
Nome: PAULO HENRIQUE BUENO DE ARRUDA
Registro: SP-309359/O-7 Categoria: CONTADOR CPF/CNPJ: 086.419.448-00
Validade:
08/12/2021

Finalidade:
Licitações e Concorrência

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões,
mediante o número de controle a seguir:




Controle: 9236.3553.8224.0359

javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

Nº 2020.0003927726

 
CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente na
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária de São Paulo, com sede em São Paulo / Capital e
jurisdição no Estado de São Paulo, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)
até a presente data e hora, contra SDK COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
EIRELI, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 32.648.650/0001-34. 
 
NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São
Paulo, aos 10 (dez) dias do mês de agosto de 2020, às 17:21. 

 

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente; 

 

b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constante(s) da presente certidão deverão

ser solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal

Superior em que estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código

de segurança f6e2c6ce 95290d8a cab9d91b 2d2868c9 ac06f27f ,  no endereço

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidaojudicial/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da

data de sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema); 

 

d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o

parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no

caso de apontamento de registro de processo (ação penal); 

 

e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se

necessário; 

 

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio
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interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos; 

 

g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos

documentos; 

 

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

 

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 

 

j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados; 

 

k) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 até a presente data, na Justiça Federal de 1º Grau,

Seção Judiciária de São Paulo; 

 

l) Esta certidão abrange os processos em tramitação no Sistema de Acompanhamento e Informações

Processuais do 1º Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico. 

 

 
Núcleo de Apoio Judiciário 

admsp-nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225-8666 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2020.0003927726
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 32.648.650/0001-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:23:12 do dia 04/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RT5Z040122132312 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Não consta imóvel cadastrado em nome de: SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA  EIRELI 
- CPF/CNPJ Raiz: 32.648.650/

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

32.648.650/

SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA  EIRELI

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria  SF nº 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 14:26:59 horas do dia 04/03/2021 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: 8A928790

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.

CERTIDÃO Nº
255622/2021

FL. 1/1
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO DE ROL NOMINAL



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 32.648.650

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 33525448

Data e hora da emissão 04/01/2022 13:52:59 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35630283396

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

04/02/2019

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

29/01/2019

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA  EIRELI

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (E.P.P.)

C.N.P.J. 

32.648.650/0001-34

ENDEREÇO 

AVENIDA PDES OLIVETANOS

NÚMERO 

392

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ESPERANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03648-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

99.800,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

TITULAR E ADMINISTRADOR

NOME 

LUCIANA DE FATIMA ZANETTI

ENDEREÇO 

RUA ISABEL

NÚMERO 

90

COMPLEMENTO 

APT   133 A

BAIRRO 

VILA ESPERANCA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03647-020

RG 

297768700

CPF 

288.418.668-96

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

04/02/2019

NÚMERO 

835.906/19-0

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

DATA NÚMERO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA



09/06/2021 267.932/21-2

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2020 À 31/12/2020 .

DECISÃO DO TITULAR DATADA DE 31/01/2021: APROVACAO DO BALANCO PATRIMONIAL E SUA DEMONSTRACAO

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

09/06/2021

NÚMERO 

267.932/21-2

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2020 À 31/12/2020 .

DECISÃO DO TITULAR DATADA DE 31/01/2021: APROVACAO DO BALANCO PATRIMONIAL E SUA DEMONSTRACAO

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630283396

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 07/10/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 160074413, quinta-feira, 7 de outubro de 2021 às 10:16:49.
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CERTIDÃO ESPECÍFICA



CNPJ / IE: 32.648.650/0001-34

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21080254051-04

23/08/2021 12:08:29

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



 04/01/2022  0053990255 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4217230  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 03/01/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SDK   COMERCIO   DE   SUPRIMENTOS   DE   INFORMATICA   EIRELLI  ,   CNPJ:   32.648.650/0001-34, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de janeiro de 2022. 

                0053990255 
 PEDIDO N°:  



03/01/2022 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.648.650/0001-34
Razão Social:SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI
Endereço: AV PADRES OLIVETANOS 392 / VILA ESPERANCA / SAO PAULO / SP /

03648-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2021 a 22/01/2022



Certificação Número: 2021122401165715403327

Informação obtida em 03/01/2022 09:14:18

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/10/2021 às 10:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 32.648.650/0001-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

615E.F62B.2F68.5355 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/10/2021 as 10:29:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=615E.F62B.2F68.5355&cpfCnpj=32648650000134


Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1050334 - 2021

CCM 6.176.957-6- Inicio atv :04/02/2019 (AV PDES OLIVETANOS, 392 - CEP: 03648-000 )

32.648.650/

SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA  EIRELI

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

30/09/2021

29/03/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 31B1721F

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 17:10:32 horas do dia 30/09/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SDK COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 32.648.650/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:19 do dia 03/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2022.
Código de controle da certidão: 9A8A.F481.65DC.C6D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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